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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 80 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 9º: 

“Art. 80.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 9º Desde que disponibilizadas ao preso oportunidades de trabalho, 

o exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso, em 

cumprimento de pena em regime fechado, é condição ao 

recebimento do auxílio-reclusão por seus dependentes.  

.............................................................................................(NR)” 

Art. 2º Caberá aos Poderes Executivo e Judiciário a regulamentação 

desta Lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Congresso Nacional acaba de aprovar Proposta de Emenda à 

Constituição, que reformula os requisitos para exercício dos direitos previdenciários 

dos trabalhadores brasileiros. Trata-se de importante medida para sanear as contas 

públicas uma vez que, conforme se verifica da Lei Orçamentária Anual de 2019 (Lei 

nº 13808, de 15 de janeiro de 2019), a expectativa de gastos do governo federal com 

previdência será três vezes maior do que as despesas somadas de saúde, 

educação e segurança pública. Lembrando que estes foram os problemas mais 

mencionados por eleitores de 25 estados e do Distrito Federal em pesquisas do 

Ibope realizadas em 2018.1 Fora os gastos com infraestrutura. 

Para complementar a aprovação da Reforma da Previdência, falta-

nos agora restringir um inexplicável gasto previdenciário realizado para favorecer 

familiares de apenados. Não podemos compactuar com o fato de que vítimas 

amarguram no desemprego, fazendo sofrer ainda mais seus familiares, enquanto 

que a família do criminoso é agraciada com uma benesse do Estado. O valor do 

Salário de Contribuição da Família do Segurado Recluso (auxilio- reclusão) é de R$ 

                                                      
1 Vide a seguinte notícia, acessada em 24 de outubro de 2019: 
https://g1.globo.com/politica/eleicoes/2018/eleicao-em-numeros/noticia/2018/08/26/saude-e-o-problema-
mais-citado-pelos-eleitores-nos-estados-do-pais-apontam-pesquisas-ibope.ghtml  

https://g1.globo.com/politica/eleicoes/2018/eleicao-em-numeros/noticia/2018/08/26/saude-e-o-problema-mais-citado-pelos-eleitores-nos-estados-do-pais-apontam-pesquisas-ibope.ghtml
https://g1.globo.com/politica/eleicoes/2018/eleicao-em-numeros/noticia/2018/08/26/saude-e-o-problema-mais-citado-pelos-eleitores-nos-estados-do-pais-apontam-pesquisas-ibope.ghtml
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1319,18. Superior aos R$ 998,00 do salário mínimo que muitos brasileiros lutam 

durante o mês para receber.  

Em 2007 o valor gasto pelo INSS com o auxílio-reclusão foi R$ 

121.913.641,24. Dez anos depois passou para R$ 615.032.340,98. Em 2018 foi R$ 

630,7 milhões. É por essa razão que apresentamos o presente Projeto de Lei, 

condicionando a concessão do auxílio-reclusão ao exercício de atividade 

remunerada pelo segurado recluso. Ora, caso o Estado exerça sua obrigação de 

oferecer ao preso opções de trabalho, não pode ele se recusar a exercê-lo. Não 

deve ser beneficiada com o auxílio-reclusão a família do preso que por mau 

comportamento ou preguiça se furta ao trabalho na prisão. É o preso que não 

trabalha. Veja se fica melhor a compreensão assim. 

Diante da nobreza de nossos propósitos, esperamos poder contar 

com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2019. 

Deputado BIBO NUNES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 
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Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IX 

Do Auxílio-Reclusão 

 

Art. 80. O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no inciso IV do caput do 

art. 25 desta Lei, será devido, nas condições da pensão por morte, aos dependentes do 

segurado de baixa renda recolhido à prisão em regime fechado que não receber remuneração 

da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de pensão por morte, de salário-

maternidade, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial que 

ateste o recolhimento efetivo à prisão, e será obrigatória a apresentação de prova de 

permanência na condição de presidiário para a manutenção do benefício. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo 

cadastro dos presos para obter informações sobre o recolhimento à prisão. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa renda aquele 

que, no mês de competência de recolhimento à prisão, tenha renda, apurada nos termos do 

disposto no § 4º deste artigo, de valor igual ou inferior àquela prevista no art. 13 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, corrigido pelos índices de reajuste 

aplicados aos benefícios do RGPS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como de 

baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no período de 12 

(doze) meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário 

poderão ser substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a ser 

disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais que assegurem a 

identificação plena do segurado e da sua condição de presidiário. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Se o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade no período previsto 

no § 4º deste artigo, sua duração será contada considerando-se como salário de contribuição 

no período o salário de benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, 

reajustado na mesma época e com a mesma base dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 7º O exercício de atividade remunerada do segurado recluso, em cumprimento 

de pena em regime fechado, não acarreta a perda do direito ao recebimento do auxílio-

reclusão para seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º Em caso de morte de segurado recluso que tenha contribuído para a 

previdência social durante o período de reclusão, o valor da pensão por morte será calculado 

levando-se em consideração o tempo de contribuição adicional e os correspondentes salários 

de contribuição, facultada a opção pelo valor do auxílio-reclusão. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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Subseção X 

Dos Pecúlios 

 

Art. 81. (Revogado pela Lei n° 9.129, de 20/11/1995)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.808, DE 15 DE JANEIRO DE 2019 
 

Estima a receita e fixa a despesa da União para 

o exercício financeiro de 2019.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2019 no 

montante de R$ 3.382.224.021.819,00 (três trilhões, trezentos e oitenta e dois bilhões, 

duzentos e vinte e quatro milhões, vinte e um mil, oitocentos e dezenove reais) e fixa a 

despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição:  

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público;  

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e 

fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e  

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Da Estimativa da Receita 

 

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é 

R$ 3.262.209.303.823,00 (três trilhões, duzentos e sessenta e dois bilhões, duzentos e nove 

milhões, trezentos e três mil, oitocentos e vinte e três reais), incluindo a proveniente da 

emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, 

em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, na forma detalhada nos Anexos a que se referem 

os incisos I e VIII do art. 9º desta Lei e assim distribuída:  

I - Orçamento Fiscal: R$ 1.750.831.718.583,00 (um trilhão, setecentos e 

cinquenta bilhões, oitocentos e trinta e um milhões, setecentos e dezoito mil e quinhentos e 

oitenta e três reais), excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9129-20-novembro-1995-348777-norma-pl.html
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